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Ofício SMA nº 044-72/2016.

        Canela, 11 de março de 2016.
Ao

Exmo. Senhor
Gilberto da Conceição Cezar
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 013/2016.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, em regime de urgência, o Projeto de Lei nº 013/2016, que “Altera a Lei Municipal nº 3.708, de 20 de outubro de 2015, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2016, e dá outras providências”.


A alteração do artigo 10 da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2016, se faz necessária devido à aprovação da Lei Municipal nº 3.702, de 09 de outubro de 2015, que cria a Autarquia Municipal de Turismo – CANELA EVENTOS E CULTURA. Com a devida alteração haverá previsão deste órgão da Administração Indireta no texto da Lei


Com relação ao artigo 32, a alteração efetuada por emenda da Câmara Municipal de Vereadores de Canela, inviabiliza qualquer tipo de parceria ou repasse através de convênio com entidades, tendo em vista que o novo texto vincula a possibilidade de transferências a título de subvenções sociais com a Lei Federal nº 13.019/2014, a qual passará a vigorar para os municípios somente a partir de janeiro de 2017, de acordo com a Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015.


Ademais, cabe referir que a Câmara Municipal de Vereadores de Canela aprovou o Projeto de Lei nº 54/2015 em sentido contrário à própria emenda parlamentar que alterou o artigo 32 da LDO 2016, visto que na Lei Orçamentária está contemplada em várias secretarias a dotação proposta para subvenções sociais, o que gerou incompatibilidade entre as peças orçamentárias.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,
Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 013, DE 11 DE MARÇO DE 2016.
Altera a Lei Municipal nº 3.708, de 20 de outubro de 2015, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2016, e dá outras providências.

Art. 1º Fica alterado o art. 10 na Lei Municipal nº 3.708, de 20 de outubro de 2015, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10. Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão o conjunto das receitas públicas, bem como das despesas do Poder Legislativo e do Poder Executivo, neste abrangidos seus respectivos fundos, órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta e participação em Consórcio Público.

Parágrafo Único. Os órgãos da Administração Indireta e o Poder Legislativo encaminharão à Secretaria da Administração/Fazenda, até 1º de outubro de 2015, suas respectivas propostas orçamentárias, para fins de consolidação do Projeto de Lei Orçamentária de 2016, observadas as disposições desta Lei.”

Art. 2º Fica alterado o art. 32 na Lei Municipal nº 3.708, de 20 de outubro de 2015, que passa a vigorar com a seguinte redação: 


“Art. 32. a transferência de recursos a título de subvenções sociais, nos termos do art. 16 da Lei Federal nº 4.320/1964, atenderá às entidades privadas sem fins lucrativos que exerçam atividades de natureza continuada nas áreas de cultura, assistência social, saúde e educação.”


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
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